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ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 
 

Ano V - Recife, sábado, 20 de janeiro de 2018 - Nº 014 
 

SECRETÁRIO: Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti 
 

SEGURANÇA E TRANQUILIDADE NAS PRÉVIAS DO SÍTIO HISTÓRICO 

Ciatur garante festa segura para quem acompanha ensaios 
de blocos, troças e maracatus na Cidade Alta 

Os foliões que se aquecem para o Carnaval nos redutos do 
Sítio Histórico de Olinda, seja nos Quatros Cantos ou na 
Praça do Carmo, para acompanhar o desfile de troças, blocos 
carnavalescos e ensaios de grupos de maracatus vêm 
encontrando um clima de segurança e tranquilidade. 

A sensação é fruto do trabalho incansável da Companhia 
Independente de Apoio ao Turista (Ciatur), responsável pelo 
policiamento no Sítio Histórico de Olinda, que tem atuado de 
forma ostensiva para prevenir e combater crimes durante as 
prévias carnavalescas que iniciaram em setembro. 

“As prévias iniciaram com o desfile do Bloco Pitombeira dos Quatros Cantos. Nesse momento já estávamos prontos para 
executar o planejamento do policiamento desenvolvido pela Ciatur, a fim de garantir a segurança daqueles que vieram ao 
Sítio Histórico de Olinda. Desde então, não temos registro de nenhuma briga ou arrastão. Estamos trabalhando 
incansavelmente para garantir a tranquilidade não só do folião, como também dos moradores”, contou o comandante da 
Ciatur, o major PM Geovani Nascimento. E ressaltou: “As pessoas travestidas de folião marcavam brigas pelas redes 
sociais e vinham se confrontar nas ruas e ladeiras de Olinda. Passamos a monitorar o perímetro do Sítio, identificando e 
abordando pessoas em atitude suspeita, e afastando-as do local de folia”. 

Para dar maior agilidade às ações policiais no local, a 
Companhia conta com um videomonitoramento instalado na sede 
da Unidade, localizada na Praça do Carmo. As imagens 
recebidas nos finais de semana, principalmente aos domingos, 
quando ocorre as prévias carnavalescas, são enviadas pelo 
Centro Integrado de Defesa Social (Ciods). 

Para o major Geovani, a novidade garantiu maior celeridade no 
deslocamento dos policiais no terreno de atuação. “Passamos a 
enxergar as 16 câmeras de videomonitoramento espalhadas pelo 

Sítio Histórico, 
resultando num 

rápido 
remanejamento 
de efetivo para pontos de grande aglomeração de pessoas, bem como um 
rápido acionamento de patrulhas após a visualização de conflitos”, 
afirmou.  

Atuando há 13 anos no Estado com um policiamento especializado, 
voltado para o turista, a CIATur possui em seu quadro efetivo policiais 
bilíngues, com formação em história e capacitação em Qualidade no 
Atendimento. Qualificações específicas para esse tipo de trabalho, 
especialmente voltado para o turista que vai ao Recife Antigo e a Olinda, 

bem como outros pontos turísticos bastante visitados de Pernambuco. 
 

(Matérias publicadas pela Gerência do Centro Integrado de Comunicação/SDS) 
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL DO DIA 20/01/2018 
 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 
 
Sem alteração para SDS 

 
 
1.2 - Secretaria de Administração:  

 
PORTARIAS SAD DO DIA 18 DE JANEIRO DE 2018. 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições conferidas 
através da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, resolve: 
 
Nº 176 - Fazer retornar da Licença para Trato de Interesse Particular. 

 

NOME MATRÍCULA ÓRGÃO/ENTIDADE A PARTIR DE 

WAGNER WANDERLEY 
OLIVEIRA DA SILVA 

296807-0 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL – POLÍCIA 

CIVIL 
11.01.2018 

 
Marília Raquel Simões Lins 

Secretária Execuitiva de Pessoal e Relaçoes Institucionais 
 
 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
 

Sem alteração para SDS 
 

 
 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 
2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, resolve: 

 
Nº 277, DE 19/01/2018 – Atribuir ao Comissário Especial de Polícia Clovis de Miranda Calado Filho, mat. 119913-7, a 
Função Gratificada de Apoio 3, símbolo FGA-3, da Gerência do ICPAS/GGPOC/SDS, ficando dispensada a ASGP Maria do 
Carmo da Silva Torres, mat. 263348-5, com efeito retroativo a 01/01/2018. 

 
Nº 278, DE 19/01/2018 - Dispensar o Comissário de Polícia Vitor Torres Alves, mat. 272992-0, da Função Gratificada de 

Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial,  da  5ª  DP de Homicídios, do DHPP/GCOE/DIRESP, 
com efeito retroativo a 10.01.2018. 
 
Nº 279, DE 19/01/2018 - Dispensar o Agente de Polícia Davi José Lira de Moraes Pinto, mat. 272760-9, da Função 

Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da  5ª  DP de Homicídios, do 
DHPP/GCOE/DIRESP, com efeito retroativo a 10.01.2018. 
  
Nº 280, DE 19/01/2018 - Dispensar o Escrivão de Polícia Adlei Rodrigues Santos, mat. 273800-7, da Função Gratificada 

de Supervisão 3,  símbolo   FGS-3,  pelo  exercício  no  Setor  de  Cartório,  da 5ª  DP de Homicídios, do 
DHPP/GCOE/DIRESP, com efeito retroativo a 10.01.2018. 
   

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 

 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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Nº 281, DE 19/01/2018 - Dispensar o Escrivão de Polícia Luis Gustavo Seabra Villa-Chan,  matrícula  nº  273611-0, da 

Função Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, Análise e Estatística,  
da 5ª  DP de Homicídios, do DHPP/GCOE/DIRESP, com efeito retroativo a 10.01.2018. 
 
Nº 282, DE 19/01/2018 - Designar o Comissário de Polícia Emerson Oliveira Gomes, mat. 272768-4, para a Função 

Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da 4ª Equipe de Plantão da 1ª DP da 19ª 
Circ. - Prazeres, com efeito retroativo a 11.01.2018. 
 
Nº 283, DE 19/01/2018 - Designar a Escrivã de Polícia Paula Riany de Souza Araujo, mat. 350909-5, para responder pela 

Função Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Cartório, da DP da 1ª Circ. - Rio Branco, 
durante a Licença Prêmio e as Férias de seu Titular, o Escrivão de Polícia, Kleber Guimaraes da Silva, mat. 350948-6, no 

período de 18.12.2017 a 16.04.2018. 
 
Nº 284, DE 19/01/2018 - Designar o Escrivão de Polícia Darthaan da Costa Silva, mat. 351046-8, para a Função 

Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Cartório, da DP da 144ª Circ. - Correntes, com 
efeito retroativo a 02.01.2018. 
 
Nº 285, DE 19/01/2018 - Designar o Escrivão de Polícia Leopoldo José Ferreira Feitosa Junior, mat. 351025-5, para a 

Função Gratificada de Supervisão 3,  símbolo  FGS-3,  pelo  exercício  no  Setor  de Cartório, da 1ª Equipe de Plantão da 
DP da 90ª Circ. – Caruaru, com efeito retroativo a 03.01.2018. 
 
Nº 286, DE 19/01/2018 - Designar o Comissário Especial de Polícia Marcelo de Andrade Borges, mat. 273649-7, da 

Função Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da Delegacia  de Polícia da 
115ª Circ. – Limoeiro, ficando dispensada o  Comissário de Polícia, Bartolomeu Francisco de Melo Filho, mat. 350849-8, 

com efeito retroativo a 02.01.2018. 
  
Nº 287, DE 19/01/2018 - Designar o Comissário Especial de Polícia Michael Gledson Enedino da Silva, mat. 273622-5, 

para a Função Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação,  da DP da 60ª Circ. – 
Camutanga, com efeito retroativo a 02.01.2018. 
 
Nº 288, DE 19/01/2018 - Designar o Agente de Polícia Alison Miranda de Freitas, mat. 320055-8, para a Função 

Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação,  da Delegacia  de Polícia da 52ª Circ. – 
Macaparana, com efeito retroativo a 02.01.2018. 
 
Nº 289, DE 19/01/2018 - Designar o Comissário Especial de Polícia Francisco Carlos Sales de Melo, mat. 160228-4, para 

a Função Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da DP da 132ª Circ. – Frei 
Miguelinho, com efeito retroativo a 02.01.2018. 
 
Nº 290, DE 19/01/2018 - Designar o Comissário de Polícia Antônio Alves Dias Filho, mat. 320058-2, para  a  Função   

Gratificada  de  Apoio 2,  símbolo  FGA-2,  pelo  exercício  no Setor de Apoio Administrativo, da  DP da 73ª Circ. – 
Sirinhaém,  ficando  dispensado  o  Agente  de  Polícia,  Leonardo Keler Soares de Souza,  matrícula  nº  350763-7, com 

efeito retroativo a 02.01.2018. 
 
Nº 291, DE 19/01/2018 - Designar o Comissário de Polícia Anilson de Carvalho Temoteo, mat. 350857-9, para a Função 

Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3,  pelo  exercício  no Setor  de  Cartório,  da  DP da 152ª Circ. – Palmerina, com 
efeito retroativo a 05.12.2017. 
 
Nº 292, DE 19/01/2018 - Designar o Escrivão de Polícia Alysson Antônio Soares da Silva, mat. 351022-0, para a Função 

Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3,  pelo  exercício  no Setor  de  Cartório,  da  DP da 216ª Circ. – Afrânio, ficando 
dispensado, o Comissário de Polícia, Frederico da Silva Ferreira de Souza, mat. 273783-3, com efeito retroativo a 

02.01.2018. 
 
Nº 293, DE 19/01/2018 - Designar o Comissário Especial de Polícia Antônio dos Santos Barbosa, mat. 320062-0, para a 

Função Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3,  pelo  exercício  no Setor  de  Cartório,  da  DP da 217ª Circ. – 
Dormentes, com efeito retroativo a 02.01.2018. 
 
Nº 294, DE 19/01/2018 - Designar a Agente de Polícia Edivania Silva Gonçalves, mat. 297026-0, para a Função 

Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da DP da 125ª Circ. – Machados, com 
efeito retroativo a 02.01.2018. 
 
Nº 295, DE 19/01/2018 - Designar o Comissário de Polícia Bartolomeu Francisco de Melo Filho, mat. 350849-8, para a 

Função Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da DP da 115ª Circ. – Limoeiro, 
ficando  dispensado  o  Comissário de  Polícia, Etelvino Dias de Oliveira, matrícula  nº  350758-0, com efeito retroativo a 

02.01.2018. 
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Nº 296, DE 19/01/2018 - Designar o Comissário Especial de  Polícia  Fábio Arantes Francisco da Silva, mat. 296936-0, 

para  a  Função   Gratificada  de  Apoio 2,  símbolo  FGA-2,  pelo  exercício  no Setor de Apoio Administrativo, da  DP da 90ª 
Circ. – Caruaru,  com efeito retroativo a 08.01.2018. 
 
Nº 297, DE 19/01/2018 - Designar o Escrivão de Polícia Pedro Marques de Holanda, mat. 273345-5, para a Função 

Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da 6ª Equipe da Central de 
Plantões da Capital, da DIM, com efeito retroativo a 02.01.2018. 
 
Nº 298, DE 19/01/2018 - Designar o Comissário de Polícia Carlos Travassos Mota, mat. 221391-5, para a Função 

Gratificada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Análise e Estatística, da DP da 3ª Circ. – Joana 
Bezerra, com efeito retroativo a 02.01.2018. 
 
Nº 299, DE 19/01/2018 – Considerar designado o Comissário Especial de Polícia Manoel Inácio dos Santos Neto, mat. 

273050-2, para responder pela Função Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio 
Administrativo, da DP da 17ª Circ. – Vasco da Gama, durante a Licença Prêmio de sua Titular, a Comissária Especial de 
Polícia Alessandra Barros da Silva, mat. 221337-0, no período de 01.11 a 31.12.2017. 

ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI 

Secretário de Defesa Social 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DO DIA 29/12/2017 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Nº 6489, DE 29/12/2017 - Designar a Comissária de Polícia Gilda Batista Cavalcanti, mat. 319748-4, para a Função 

Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da DP da 17ª Circ. – Vasco da 
Gama, ficando dispensada a  Comissária Especial de Polícia Alessandra Barros da Silva, mat. 221337-0, com efeito 

retroativo a 02.01.2018. 
(REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA ORIGINAL) 

ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI 

Secretário de Defesa Social 
 (Transcrito do Diário Oficial do Estado do dia 20/01/2018) 

 
2.2 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
 
Sem alteração 
 
 

2.3 - Corregedoria Geral SDS: 
 
  
Sem alteração 
 
 

2.4 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
 
 
Sem alteração 
 
 

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

 
3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
ERRATA 
Na Portaria do Comando Geral nº 612, publicada no DOE 213, de 14/11/2017, onde se lê “... Luciana Pinto Pestana...”; leia-
se “... Luciana de Oliveira Pinto de Souza...” 

 
 
PORTARIA DO CG/PMPE Nº 013, de 15/01/2018. 

EMENTA: Agrega Militar Estadual, com estabilidade, por haver cometido Crime de Deserção. 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das suas atribuições, que são conferidas conforme 

preconiza o inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 17.589 de 16 de junho de 1994 c/c Art. 75, § 1º, alínea “c”, inciso VII da Lei Estadual nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 
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(Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco). Ante o exposto, este Comando Geral. RESOLVE: I – Agregar, a 
contar de 22 de dezembro de 2017,  provisoriamente, ao serviço ativo desta Corporação, o Cb PM Mat. 103407-3/9º BPM – 
WAGNER DA SILVA BRITO, filho de Francisco Brito da Silva e Maria Rosemilda da Silva Brito, tendo em vista tratar-se de 

praça com estabilidade assegurada e por haver consumado o crime de deserção, previsto no art. 187 do Código Penal 
Militar; II – Determinar à DGP-3 que adote providências na esfera de suas atribuições; III - Publicar esta Portaria em Diário 
Oficial do Estado. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO – Cel PM - Comandante Geral da PMPE. 

 
PORTARIA DO CG/PMPE Nº 014, de 15/01/2018. 
EMENTA: PERDA DE GRADUAÇÃO DE MILITAR ESTADUAL DA PMPE. O Comandante Geral da Polícia Militar de 

Pernambuco, no uso das suas atribuições, conforme preconiza o Art. 112, alínea “b”, inciso I da Lei nº 6.783, de 16 de 
outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), atendendo ao teor constante no Ofício nº 
500/2017 – DCr/CA/Seção Criminal, SIGEPE nº 5708702-2/2017, de 11 de setembro de 2017 e seus anexos, no qual versa 
sobre a Representação Criminal nº 0003166-41.2013.8.17.0000 (0299722-8), tendo como representante o Ministério Público 
de Pernambuco e como representado o 3º Sgt RRPM Mat. 17982-5 / SEVERINO GONÇALVES DA SILVA, condenado à 

pena privativa de liberdade superior a dois anos de reclusão, com sentença transitada em julgado pela prática de homicídio 
qualificado. Acórdão/Decisão, com trânsito em julgado em 06 de setembro de 2017. Ante o exposto, este Comandante 
Geral. RESOLVE: I – Excluir das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco o 3º Sgt RRPM Mat. 17982-5 / SEVERINO 
GONÇALVES DA SILVA, por haver sido decretada a sua perda de graduação militar pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco, contudo com a manutenção de seus proventos; II – Determinar à DGP que adote providências na esfera de 
suas atribuições; III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE 
MARANHÃO NETO – Cel PM - Comandante Geral da PMPE.  

 
PORTARIA DO CG/PMPE Nº 021/PMPE/ DGP-2, de 22/05/2017. 

EMENTA: Agregação de Militar 
O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, 
de 04 de julho de 1990, c/c o do Art. 75, § 1º, alínea c, Inciso III , da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, do Estatuto dos 
Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, 
publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006; RESOLVE: I - Agregar o Cabo PM Mat. 104549-0/Ulisses 
Camboim de Oliveira Camara, tendo em vista o militar em lide encontrar-se de Licença para Tratamento de Saúde, por um 

período superior a 01 (um) ano ininterrupto, conforme informado através do Ofício nº 373/2017 - 1ª EM datado de 24 de 
março de 2017, oriundo do 9º BPM. II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de 

Pessoas, imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fim de reversão e regularização da situação funcional 
junto à PMPE. III – O Militar em apreço, para efeito de alteração, passa a condição de adido ao 9º BPM, nos termos do Art. 
76 da Lei nº 6.783 de 16OUT74. IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 16 de fevereiro de 2017. Vanildo Neves 
de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Josenildo Tiburtino Chicó– Cel PM Diretoria 

de Gestão de Pessoas. 
 
PORTARIA DO CG/PMPE Nº 032/PMPE/ DGP-2, de 27/11/2017. 

EMENTA: Agregação de Militar 
O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, 
de 04 de julho de 1990, c/c o do Art. 75, § 1º, alínea c, Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, do Estatuto dos 
Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, 
publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006; RESOLVE: I - Agregar o 2º Tenente PM Mat. 950694-2/Niraldo 
Cândido de Moraes, tendo em vista o militar em lide encontrar-se de Licença para Tratamento de Saúde, por um período 

superior a 01 (um) ano ininterrupto, conforme informado através do Ofício nº 1511 – P1, datado de 21 de novembro de 2017, 
oriundo do 21º BPM. II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas, 

imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fim de reversão e regularização da situação funcional junto à 
PMPE. III – O Militar em apreço para efeito de alteração, passa a condição de adido ao 21º BPM, nos termos do Art. 76 da 
Lei nº 6.783 de 16OUT74. IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 22 de novembro 2017. Vanildo Neves de 
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de 

Gestão de Pessoas. 
 
PORTARIA DO CG/PMPE Nº 033/PMPE/DGP-2, de 28/11/2017. 
EMENTA: Agregação de Milita. 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I e III do  Regulamento Geral da 
PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da 
Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), bem como, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 
0284, de 14 de agosto de 2012; RESOLVE: I – AGREGAR o Soldado PM Mat. 120001-1/Adauto Kleyrton Dantas Lobo, para 

participar de Curso de Formação Profissional, para ingresso no cargo de soldado da Polícia Militar do Ceará, que terá início 
no dia 30 de novembro de 2017, que será realizado na Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará. II – Determinar 

que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas, imediatamente, após cessar o motivo do 
afastamento, para fim de reversão e regularização da situação funcional junto à PMPE. III – Determinar que a Diretoria de 

Gestão de Pessoas proceda os respectivos ajustes nos vencimentos do Militar, suspendendo o pagamento dos vencimentos 
enquanto perdurar o afastamento. IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 30 de novembro de 2017. Vanildo 
Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM/Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM. 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
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PORTARIA DO CG/PMPE Nº 034/PMPE/DGP2, de 29/11/2017. 

EMENTA: Reverte Policial Militar. 
O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, 
de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e 
considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 
042 de 22 de dezembro d e 2006. RESOLVE: I – Reverter ao serviço ativo os Policiais Militares abaixo relacionados, por 

haverem retornado do Curso de Formação de Agente Penitenciário Federal do departamento Penitenciário Nacional do 
Ministério da Justiça, conforme ofícios 7/2017, 9/2017 e 10/2017, respectivamente, da Escola Nacional de Serviços Penais – 
Ministério da Justiça e Cidadania, datados de 17 de novembro de 2017. II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 

17 de novembro de 2017. 
 

GRADUAÇÃO  MATRÍCULA  NOME  

Sd PM  115654-3  LEANDRO DE SOUZA DOMINGUES  

Sd PM  112193-6  EUDSON VERÇOSA DA SILVA FILHO  

Sd PM  113606-2  GABRIEL BARBOSA DO NASCIMENTO  

Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – 
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
 
PORTARIA DO CG/PMPE Nº 035/PMPE/DGP2, de 29/11/2017. 

EMENTA: Reverte Policial Militar. 
O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, 
de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e 
considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 
042 de 22 de dezembro de 2006. RESOLVE: I – Reverter ao serviço ativo o Soldado PM Mat. 107517-3/Paulo Francisco 
de Macedo por haver retornado do Curso de Formação de Agente Federal de Execução Penal, conforme declaração 
oriunda da Academia Nacional de Polícia Rodoviária. II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 21 de novembro de 
2017. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino 
Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado do dia 20/01/2018) 

 

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
  
  
Sem alteração  
     

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
    
  
Sem alteração  
 

 
 
 

 
 
 

4 – Repartições Estaduais: 
 
 

Sem alteração  
 
 

5 – Licitações e Contratos: 
 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO 
DECISÃO-APLICAÇÃO DE PENALIDADE 

Empresa: PERFIL DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, CNPJ Nº 12.534.895/0001-23. Penalidade: 

impedimento de licitar e de contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco e seu 
descredenciamento no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Estado de Pernambuco - CADFORPE, pelo período de 01 
(um) mês, culminada com multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Fundamento: artigo 7º da Lei 10.520/02 c/c com o art. 21 

do Decreto Estadual nº 42.191/2015, considerando o Processo Administrativo nº 093/2017 - CPAAP, referente ao processo 
licitatório nº 323.2016.II.PE.238.SARA. Recurso: desta decisão cabe recurso no prazo 05 (cinco) dias úteis, contados da 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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intimação do ato, conforme art. 33, do Decreto nº 42.191/2015. O Processo encontra-se com vistas franqueadas, na Av. 
Antônio de Góes, 194 - 11º andar, Pina, Recife/PE, no horário das 08h às 17h. Recife, 17 de janeiro de 2018 

RAFAEL VILAÇA MANÇO 

Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado 
(F) 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

GGLIC - CCPLE IV 
AVISO DE LICITAÇÃO/PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO 0010.2018.CCPLE-IV.PE.0007.SAD.DASIS - OBJETO: Contratação da Prestação de Serviços de Limpeza 

Hospitalar, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene em dependências médico-hospitalares, 
com a disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, a serem 
prestados nas unidades da Polícia Militar de Pernambuco. Valor Global de R$ R$ 4.227.844,26 (quatro milhões, duzentos e 
vinte e sete mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos). Entrega das Propostas até: 07/02/2018, às 
10h30m; Início da Disputa: 07/02/2018, às 11h00m. Horário de Brasília. O edital na íntegra está disponível nas páginas 
eletrônicas: www.peintegrado. pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Outras informações: (81) 3183-7811. Recomenda-se 
que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos necessários à 
classificação/habilitação previamente digitalizados. Recife, 19 de janeiro de 2018. Berta Gomes Teixeira-Pregoeira da 

CCPLE IV. (F) 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS CORPORATIVA 
ARPC Nº 003.2018.SAD – 1ª Publicação 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato representada pelo Secretário 

Executivo de Compras e Licitações do Estado, o Senhor RAFAEL VILAÇA MANÇO, em face do resultado obtido no 
Processo Licitatório nº 249.2017.I.PE.172.SAD e Pregão Eletrônico nº 172.2017. SAD resolve publicar os preços registrados 
para contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de Coffe Break, sem locação de espaço, para 
atender as demandas dos órgãos e entidades que integram o Poder Executivo do Estado de Pernambuco, conforme 
descrição abaixo: EMPRESA: EMPÓRIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA; CNPJ nº 15.457.406/0001-75; LOTES: 01. 
EMPRESA: F. DIAS ROCHA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA; CNPJ nº 09.457.718/0001-86; 
LOTES: 02. VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO: R$1.080.801,92 (um milhão oitenta mil oitocentos e um reais e noventa e 
dois centavos); PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: de 19 de janeiro de 2018 a 18 de janeiro de 2019.  

RAFAEL VILAÇA MANÇO 

Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado 
(F) 

 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

CONTRATO Nº 087/2017-GAB/SDS - OBJETO: Aquisição de cinco veículos novos, para atendimento das necessidades da 
SDS. CONTRATADO: AUTOBRAND COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. ORIGEM: PL nº032/2017-CPL I I/SDS, PE 
nº028/2017-CPL II/ SDS, Empenho nº2017NE001248. Recife/PE, 19JAN2018. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR. – 

Sec. Executivo de Gestão Integrada. (F) 
 
 
 

 
 

 
 
6 - Elogio: 
  
Sem alteração  
  
    

7 - Disciplina: 
   
Sem alteração      
   
 
 
  

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 

http://www.peintegrado/

